CAMARA: DOS DEPUTADOS
COMISSAO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO AO PROJETO DE LEI N2
6.904, DE 2013

Estabelece medidas relativas a atividade
de exploracdo de gas de folhelho (também
conhecido como xisto).

EMENDA ADOTADA N° 01

Dé-se ao inciso Il do art. 3° do projeto a seguinte redacao:

Il — proceder a revisdo dos critérios vigentes para a
concessao para exploracdo do gas de folhelho, bem como
elaborar termo de referéncia dos estudos necesséarios ao
respectivo licenciamento ambiental da atividade;

Sala da Comisséo, em 15 de julho de 2015.

Deputado RODRIGO MARTINS
Vice-Presidente no Exercicio da Presidéncia



